
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 447, DE 2015 

Acrescenta inciso ao art. 193 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para considerar perigosas as 

atividades desempenhadas pelos Agentes 

das Autoridades de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 193. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – colisões, atropelamentos ou outras espécies de acidentes 

ou violências nas atividades profissionais dos Agentes das 

Autoridades de Trânsito. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 
 


